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ACÓRDÃO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 0027505-90.2010.815.0011
ORIGEM: Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
RELATOR            : Desembargador João Alves da Silva
EMBARGANTE  :Energisa  Borborema  –  Distribuidora  de  Energia  S/A.  (Adv.
Francisco Bezerra de Carvalho Júnior)
EMBARGADO   : Eudes Ferreira da Silva  (Adv. José Alexandre Soares da Silva)

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE
OBSCURIDADE.  CLAREZA  DA  TESE  SUSTENTADA  NA
DECISÃO.  CONTRARIEDADE  COM  AQUELA
DEFENDIDA  PELA  RECORRENTE.  VÍCIO  NÃO
CARACTERIZADO.  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

-  A  obscuridade,  que  autoriza  a  oposição  de  embargos  de
declaração,  caracterizada  pela  falta  de  clareza  da  decisão,
impregnando-a  com  uma  névoa  capaz  de  impedir  a  exata
compreensão da tese abraçada pelo julgador. Não se confunde
com a contrariedade entre o que a parte defende e a conclusão
do magistrado. 

 O  reexame  de  matéria  já  decidida  com  a  simples
intenção  de  propiciar  efeitos  infringentes  ao  decisum
impugnado  é  incompatível  com  a  função  integrativa  dos
embargos declaratórios.

VISTOS,  relatados e  discutidos  estes  autos,  em que figuram
como partes as acima nominadas.

ACORDA  a  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios,
nos termos do voto do relator, integrando a presente decisão a súmula de julgamento
de fl. 180.

Relatório



Cuida-se de embargos declaratórios interpostos contra a decisão
monocrática de fls. 160/164,v, que deu provimento parcial à apelação cível manejada
pelo ora embargante, Energisa Borborema – Distribuidora de Energia S/A., apenas
para minorar o valor da indenização por danos morais para o patamar de R$ 5.000,00
(cinco mil reais).

Inconformado,  o  recorrente  aduz  que  a  decisão  padece  de
obscuridade e erro material, quando a decisão asseverou que a empresa embargante
não  teria  comprovado  a  existência  de  fraude  ou  irregularidade  no  medidor  de
energia do imóvel da embargada, quando na verdade houve comprovação através de
documentos acostados ao processo, qual seja, desvio nos bornes do medidor.

Alega que em se tratando de desvio propriamente dito, não há
necessidade de realização de exame pericial,  eis  que a irregularidade se encontra
externamente no aparelho de medição.

Assevera que agiu no exercício regular de um direito ao cobrar
os valores decorrentes da recuperação de consumo ao embargado.

Por fim, requer o acolhimento dos presentes embargos,em seu
efeito modificativo, para que se julgue a ação improcedente.

É o relatório

VOTO

Os  embargos  devem  ser  rejeitados,  pois  não  buscam  sanar
quaisquer  vícios  existentes  na  decisão,  mas  simplesmente  rediscutir  matéria  já
julgada, o que é inadmissível nesta via.

Segundo  a  tese  do  recorrente,  a  decisão  estaria  eivada  de
obscuridade,  haja  vista  que  asseverou  que  a  empresa  embargante  não  teria
comprovado  a  existência  de  fraude ou irregularidade  no  medidor  de  energia  do
imóvel  da  embargada,  quando  na  verdade  houve  comprovação  através  de
documentos acostados ao processo, qual seja, desvio nos bornes do medidor.

Os argumentos não se sustentam, todavia. A obscuridade que
autoriza a oposição de embargos de declaração se caracteriza pela falta de clareza da
decisão, que a impregna com uma névoa capaz de impedir a exata compreensão da
tese abraçada pelo julgador.  Não se confunde com a contrariedade entre o que a
parte defende e a conclusão do magistrado.

Note-se que a argumentação construída na decisão não deixa
dúvida quanto a tese escolhida.



Se  esta  conclusão  contraria  o  argumento  de  que  foram
garantidas ao consumidor todas as oportunidades para acompanhar o procedimento,
não são os embargos a via apropriada para tanto, já que a alegada obscuridade resta
desconfigurada.

Como bem assentou o Ministro Luiz Fux,  “o inconformismo,
que  tem  como  real  escopo  a  pretensão  de  reformar  o  decisum,  não  há  como
prosperar,  porquanto  inocorrentes  as  hipóteses  de  omissão,  contradição,
obscuridade ou erro material, sendo inviável a revisão em sede de embargos de
declaração, em face dos estreitos limites do art. 535 do CPC”.1

Não se detecta qualquer omissão, contradição ou obscuridade
no acórdão recorrido,  uma vez que a lide foi dirimida com a devida e suficiente
fundamentação.

Com  efeito,  a  intenção  de  repisar  o  que  já  fora  discutido
anteriormente resta clara quando se verifica que o acórdão apreciou toda a matéria
posta à análise,  de forma clara e objetiva, e o embargante não se contenta com a
decisão proferida, querendo reformá-la a todo custo.

Na verdade, o que tenciona o embargante é a reapreciação do
julgamento  da  apelação,  vez  que  não  lhe  agradou  o  seu  resultado  final,  o  que,
decididamente,  não  é  possível  através  dessa  estreita  via.  Nesse  sentido,  o  STJ  já
decidiu  que  “constatado  que  a  insurgência  da  embargante  não  diz  respeito  a
eventual vício de integração do acórdão impugnado, mas a interpretação que lhe
foi desfavorável, é de rigor a rejeição dos aclaratórios.”2

Portanto, entendo que esta não é a via correta para se rediscutir
uma  matéria,  até  porque  a  decisão  atacada  foi  devidamente  analisada  e
fundamentada pelo relator.

Ante  o  exposto,  creio  que  os  aclaratórios  têm  a  única  e
específica  função  de  rediscutir  a  matéria  da  apelação,  razão  pela  qual  voto  pela
rejeição dos mesmos.  

É como voto .

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça  do  Estado  da  Paraíba  decidiu,  por  unanimidade,  rejeitar  os  embargos
declaratórios, nos termos do voto do relator.
1 STJ - EDcl no REsp 1133769 / RN – Rel. Min. Luiz Fux – S1 - DJe 01/07/2010. 
2 STJ - EDcl no MS 13692 / DF – Rel. Min. Benedito Gonçalves – S1 – Primeira Seção - DJe 15/09/2009.



Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Desembargador
Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho.  Participaram  do  julgamento  o
Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva, Des. Romero Marcelo da Fonseca
Oliveira e o Excelentíssimo Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Vanina Nóbrega de Freitas
Dias Feitosa, Promotora de Justiça.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 04 de agosto de 2015.

João Pessoa, 07 de agosto de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
                        Relator


